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PROVIMENTO CORREGEDORIA N¢ 2/2026

Dispde sobre alteragdes no Provimento Corregedoria n. 10/2025, que regulamenta a realiza¢éo das audiéncias de custddia por videoconferéncia no dmbito do Poder Judiciario do
Estado de Rondénia.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIGA DO ESTADO DE RONDONIA, no uso de suas atribuicées legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a utilizagdo da estrutura dos Féruns Digitais para a realiza¢do de audiéncias de custddia por videoconferéncia;
CONSIDERANDO a importancia de assegurar condigdes técnicas, de seguranca e de confidencialidade na apresentacgéo da pessoa custodiada;
CONSIDERANDO os processos SEI n. 0008100-36.2023.8.22.8800 e 0000316-03.2026.8.22.8800,

RESOLVE:

Art. 12 Acrescentar o § 52-A e alterar o §72 do art. 32 do Provimento Corregedoria n. 10/2025, que passam a vigorar com as seguintes redagoes:

§52-A. Na hipdtese do §52 deste artigo, poderd ser utilizada a estrutura do Férum Digital da localidade onde se encontrar a pessoa custodiada, desde que
garantidas a seguranga, a confidencialidade e as condigdes técnicas adequadas para o ato.

§7° Nas hipoteses previstas no §59, II, e §52-A deste artigo, o(a) juiz(a) ou o(a) servidor(a) plantonista enviara a dire¢do da Unidade Prisional ou a dire¢do do
Férum Digital o link da videoconferéncia e a relacao das pessoas custodiadas que serdo apresentadas para fins de realizacdo da audiéncia de custddia,
assegurado ambiente adequado, reservado e com os meios técnicos necessarios." (NR)

Art. 22 Dar nova redacgéo ao art. 10 do Provimento Corregedoria n. 10/2025-CG]J, que passa a vigorar com a seguinte redagao:

"Art. 10. Diariamente, a unidade judiciaria criminal competente devera disponibilizar a Unidade Prisional, ao Ministério Publico, a Defensoria Publica, ou ao(a)
advogado(a) constituido(a) a relagédo de pessoas custodiadas que serdo submetidas a audiéncia de custddia, bem como, na hipétese do §52-A do art. 32, ao Férum
Digital responsavel pelo suporte a videoconferéncia." (NR)

Art. 32 Dar nova redagao ao §22 do art. 21 do Provimento Corregedoria n. 10/2025, que passa a vigorar com a seguinte redagao:

§2° Sempre que possivel, a diregao da Unidade Prisional ou do Férum Digital devera disponibilizar sala exclusiva, com os recursos necessarios para a realizagdo
das audiéncias de custddia por videoconferéncia, observados os critérios de seguranga, privacidade e condi¢des técnicas adequadas." (NR)

Art. 4° Este Provimento entra em vigor na data de sua publicagéo.

Desembargador GLODNER LUIZ PAULETTO
Corregedor Geral da Justica do Estado de Rondonia
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